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SUMÁRIO 

 

1 - DATA, HORA E LOCAL DE REALIZAÇÃO: 

 

Realizada de forma virtual entre os dias 16 a 23 de janeiro de 

2025, com votação até as 14 horas do dia 23 de janeiro de 2025, 

para deliberar sobre as matérias previstas na Ordem do Dia. 

 

2 - CONVOCAÇÃO E PRESENÇAS: 

 

A presente reunião foi convocada por meio de correspondência 

eletrônica enviada pelo secretário em nome do Presidente do 

Conselho de Administração para todos os Conselheiros, 

acompanhada de todo o material necessário e suficiente para o 

conhecimento e deliberação das matérias da ordem do dia. 

Participaram virtualmente os Conselheiros: Demetrius Nichele 

Macei, Joisa Campanher Dutra Saraiva, Diane Agustini, Eduardo 

Francisco Sciarra, Rodrigo Sanchez Rios, Wilson Bley Lipski, 

Milton José Paizani, Reginaldo Ferreira Alexandre, João Biral 

Junior e secretariando a reunião, Fernando Massardo. 

 

3 - MESA DIRETORA: 

 

Demetrius Nichele Macei - Presidente 

Fernando Massardo - Secretário 

 

4 - ORDEM DO DIA E DELIBERAÇÕES TOMADAS: 

 

A reunião do Conselho foi instalada haja vista ter sido atendido 

o quórum previsto artigo 28, parágrafo 4º do estatuto social da 

Companhia para instalação do colegiado. 

 

4.1 DIRETORIA DE INVESTIMENTOS 

 

4.1.1 – Deliberar sobre os Pedidos de Licitação nº 32.555/2024 

e nº 32.556/2024 relativos à ampliação do sistema de 

abastecimento de água no município de Reserva, compreendendo 

nova captação - São Pedro, com ampliação da captação Maromba, 

execução de aproximadamente 3.735 metros de adutora de água 

bruta, 945 metros de água tratada e ampliação da ETA Reserva - 

Modular de 60 l/s. Prazo de execução: 510 dias. A Diretoria de 

Investimentos disponibilizou o material para análise do tema. 

DELIBERAÇÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO: Diante do material 
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disponibilizado, o Conselho de Administração, por unanimidade, 

aprovou a abertura dos processos licitatórios nº 32.555/2024 e 

nº 32.556/2024, nos termos propostos. 

 

4.1.2 – Deliberar sobre o Pedido de Licitação nº 32.595/2024 

relativo à ampliação da estação de tratamento de água - ETA Vila 

C, no município de Foz do Iguaçu, compreendendo a implantação de 

dois módulos de microareia (360 l/s e 600 l/s), substituição de 

válvulas, ajustes nas interligações hidráulicas, adequações na 

casa de química, automação, instalações elétricas, entre outros. 

Prazo de execução: 540 dias. A Diretoria de Investimentos 

disponibilizou o material para análise do tema. DELIBERAÇÃO DO 

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO: Diante do material disponibilizado, 

o Conselho de Administração, por unanimidade, aprovou a abertura 

do processo licitatório nº 32.595/2024, nos termos propostos. 

 

4.1.3 – Deliberar sobre o Pedido de Licitação nº 32.664/2024 

relativo à ampliação do sistema de esgotamento sanitário no 

município de Nova Aurora, compreendendo a execução de estação de 

tratamento de esgoto composta de sistema de entrada, 

laboratório, casa de sopradores, sistema de lodos ativados 

(SBR), adensador de lodo, tanque de homogeneização de lodo, 

estação de tratamento de lodo, elevatória de recirculação, 

leitos de secagem de gordura, reservatório elevado, urbanização, 

interligações hidráulicas, drenagem e instalações elétricas. 

Prazo de execução: 540 dias. A Diretoria de Investimentos 

disponibilizou o material para análise do tema. DELIBERAÇÃO DO 

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO: Diante do material disponibilizado, 

o Conselho de Administração, por unanimidade, aprovou a abertura 

do processo licitatório nº 32.664/2024, nos termos propostos. 

 

4.1.4 – Deliberar sobre os Pedidos de Licitação nº 32.689/2024 

e nº 32.690/2024 relativos à implantação do sistema de 

esgotamento sanitário no município de Roncador, compreendendo: 

unidade 1: implantação de ETE Modular, execução de 

aproximadamente 5.443 metros de Interceptor, aproximadamente 

34.394 metros de rede coletora, 1.908 ligações prediais, obras 

elétricas e de automação; unidade 2: fornecimento de estação de 

tratamento de esgoto ETE modular com capacidade de 13 L/s. Prazo 

de execução das duas unidades: 540 dias. A Diretoria de 

Investimentos disponibilizou o material para análise do tema. 

DELIBERAÇÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO: Diante do material 

disponibilizado, o Conselho de Administração, por unanimidade, 
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aprovou a abertura dos processos licitatórios nº 32.689/2024 e 

nº 32.690/2024, nos termos propostos. 

 

4.1.5 – Deliberar sobre os Pedidos de Licitação nº 32.641/2024 

e nº 32.642/2024 relativos à ampliação do sistema de esgotamento 

sanitário no município de Porto União, compreendendo: unidade 1: 

execução de aproximadamente 52.703 metros de rede coletora de 

esgoto, 2.747 ligações prediais, estações elevatórias e 

emissário final; unidade 2: implantação da estação de tratamento 

de esgoto ETE A10, modular de 25 L/s, contendo entrada de 

energia, estação elevatória, sistema compacto de tratamento 

preliminar, elevatória de recuperação de nível, casa de quadros, 

entre outros. Prazo de execução das duas unidades: 630 dias. A 

Diretoria de Investimentos disponibilizou o material para 

análise do tema. DELIBERAÇÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO: 

Diante do material disponibilizado, o Conselho de Administração, 

por unanimidade, aprovou a abertura dos processos licitatórios 

nº 32.641/2024 e nº 32.642/2024, nos termos propostos. 

 

4.1.6 – Deliberar sobre o Pedido de Licitação nº 32.746/2024 

relativo à ampliação do sistema de esgotamento sanitário no 

município de Chopinzinho, compreendendo a execução de um UASB de 

20 L/s, pós tratamento com 2 SBR - Lodos Ativados por Batelada, 

tratamento físico químico para precipitação de fósforo, estação 

elevatória de lodo, dois adensadores, doze leitos de secagem, 

laboratório, casa de química, caixa de areia, instalações 

mecânicas e elétrica. Prazo de execução: 390 dias. Obs: objeto 

do PL aprovado na REDIR nº 30/2023-EX, de 13/09/2023 e ROCA nº 

9/2023, de 21/09/2023 e na REDIR n°28/2024, de 16/07/2024 e ROCA 

n° 08/2024, de 08/08/2024, os quais resultaram em licitação 

fracassada (PL nº 30.698/2023 - LE nº 294/2023) e PL n° 

31.957/2024 - LE n° 332/2024), tendo sido atualizado o orçamento. 

A Diretoria de Investimentos disponibilizou o material para 

análise do tema. DELIBERAÇÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO: 

Diante do material disponibilizado, o Conselho de Administração, 

por unanimidade, aprovou a abertura do processo licitatório nº 

32.746/2024, nos termos propostos. 

 

4.2 DIRETORIA DE OPERAÇÕES 

 

4.2.1 - Deliberar sobre os Pedidos de Licitação nº 32.648/2024, 

nº 32.649/2024, nº 32.650/2024, nº 32.651/2024, nº 32.652/2024, 

nº 32.653/2024, nº 32.654/2024 e nº 32.655/2024 relativos à 
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contratação de prestação de serviços de manutenção de redes e 

ramais de água e esgoto sanitário, execução de ampliação de redes 

de água e esgoto (SAR), recomposição de pavimento passeio e rua, 

melhorias operacionais de água e esgoto sanitário e 

desenvolvimento operacional de acordo com a filosofia e 

metodologia dos Sistema Gerencial de Manutenção - SGM, com 

fornecimento parcial de materiais, no âmbito da GRCTS - Gerência 

Regional de Curitiba Sul. Prazo de Execução: 914 dias. O Diretor 

de Operações, Sergio Wippel, disponibilizou o material para 

análise do tema. DELIBERAÇÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO: 

Diante do material disponibilizado, o Conselho de Administração, 

por maioria, aprovou a abertura dos processos licitatórios nº 

32.648/2024, nº 32.649/2024, nº 32.650/2024, nº 32.651/2024, nº 

32.652/2024, nº 32.653/2024, nº 32.654/2024 e nº 32.655/2024, 

nos termos propostos. Registrado voto contrário da Conselheira 

Diane Agustini, que defendeu a internalização dos serviços. 

 

4.2.2 - Deliberar sobre os Pedidos de Licitação nº 32.669/2024, 

nº 32.670/2024, nº32.671/2024, nº 32.672/2024, nº 32.673/2024, 

nº 32.674/2024, nº 32.675/2024 e nº 32.676/2024 relativos à 

contratação de prestação de serviços de Manutenção de redes e 

ramais de água e esgoto sanitário, execução de ampliação de redes 

de água e de esgoto (SAR) recomposição de pavimentos passeio e 

rua, melhorias operacionais de água e esgoto sanitário e 

desenvolvimento operacional de acordo com a filosofia e 

metodologia do Sistema Gerencial de Manutenção - SGM, com 

fornecimento parcial de materiais, no âmbito da GRCM - Gerência 

Regional de Campo Mourão. Prazo de Execução: 913 dias. O Diretor 

de Operações, Sergio Wippel, disponibilizou o material para 

análise do tema. DELIBERAÇÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO: 

Diante do material disponibilizado, o Conselho de Administração, 

por maioria, aprovou a abertura dos processos licitatórios nº 

32.669/2024, nº 32.670/2024, nº32.671/2024, nº 32.672/2024, nº 

32.673/2024, nº 32.674/2024, nº 32.675/2024 e nº 32.676/2024, 

nos termos propostos. Registrado voto contrário da Conselheira 

Diane Agustini, que defendeu a internalização dos serviços. 

 

4.2.3 – Deliberar sobre os Pedidos de Licitação nº 32.691/2024, 

nº 32.692/2024, nº 32.693/2024, nº 32.694/2024, nº 32.695/2024, 

nº 32.696/2024, nº 32.697/2024 e nº 32.698/2024 relativos à 

contratação de prestação de serviços de Manutenção de redes e 

ramais de água e esgoto sanitário, execução de ampliação de redes 

de água e de esgoto (SAR) recomposição de pavimentos passeio e 
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rua, melhorias operacionais de água e esgoto sanitário e 

desenvolvimento operacional de acordo com a filosofia e 

metodologia do Sistema Gerencial de Manutenção - SGM, com 

fornecimento parcial de materiais, no âmbito da GRGA - Gerência 

Regional de Guarapuava. Prazo de Execução: 909 dias. O Diretor 

de Operações, Sergio Wippel, disponibilizou o material para 

análise do tema. DELIBERAÇÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO: 

Diante do material disponibilizado, o Conselho de Administração, 

por maioria, aprovou a abertura dos processos licitatórios nº 

32.691/2024, nº 32.692/2024, nº 32.693/2024, nº 32.694/2024, nº 

32.695/2024, nº 32.696/2024, nº 32.697/2024 e nº 32.698/2024, 

nos termos propostos. Registrado voto contrário da Conselheira 

Diane Agustini, que defendeu a internalização dos serviços. 

 

4.2.4 – Deliberar sobre os Pedidos de Licitação nº 32.717/2024, 

nº 32.718/2024, nº 32.719/2024, nº 32.720/2024, nº 32.721/2024, 

nº 32.722/2024, nº 32.723/2024 e nº 32.724/2024 relativos à 

contratação de prestação de serviços de manutenção de redes e 

ramais de água e esgoto sanitário, execução de ampliação de redes 

de água e esgoto (SAR), recomposição de pavimento passeio e rua, 

melhorias operacionais de água e esgoto sanitário e 

desenvolvimento operacional de acordo com a filosofia e 

metodologia dos Sistema Gerencial de Manutenção - SGM, com 

fornecimento parcial de materiais, no âmbito da GRCTL - Gerência 

Regional de Curitiba Leste. Prazo de Execução: 914 dias. O 

Diretor de Operações, Sergio Wippel, disponibilizou o material 

para análise do tema. DELIBERAÇÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO: 

Diante do material disponibilizado, o Conselho de Administração, 

por maioria, aprovou a abertura dos processos licitatórios nº 

32.717/2024, nº 32.718/2024, nº 32.719/2024, nº 32.720/2024, nº 

32.721/2024, nº 32.722/2024, nº 32.723/2024 e nº 32.724/2024, 

nos termos propostos. Registrado voto contrário da Conselheira 

Diane Agustini, que defendeu a internalização dos serviços. 

 

Curitiba, 23 de janeiro de 2025. 

 

 

Demetrius Nichele Macei     Fernando Massardo 

Presidente       Secretário 

 

 

Wilson Bley Lipski     Milton José Paizani 

Conselheiro      Conselheiro 
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Eduardo Francisco Sciarra    Diane Agustini 

Conselheiro       Conselheira 

 

 

Joisa Campanher Dutra Saraiva   Rodrigo Sanchez Rios 

Conselheira       Conselheiro 

 

 

Reginaldo Ferreira Alexandre   João Biral Junior 

Conselheiro      Conselheiro 


